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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer Jurídico Municipal 

Nº 054/2025 exarado no processo administrativo N° 095/2025 reconhece ser Inexigível a 

licitação, com fundamento no artigo 74, caput, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e 

RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa 

abaixo relacionada para CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

PARA REVISÃO DE 1000 HORAS XE150BR DA MÁQUINA ESCAVADEIRA 

XCMG PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE. 

  GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS 

INTERNACIONAIS CNPJ nº 14.767.899/0001-87, situado na Rod. RSC 453 Bairro: 

Industrial. Venâncio Aires – RS, CEP 95.800-000, no valor total de R$ 12.827,13 (doze 

mil oitocentos e vinte e sete reais e treze centavos). 

  Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação o Valor total R$ 

12.827,13 (doze mil oitocentos e vinte e sete reais e treze centavos). 

 JUSTIFICATIVA: A revisão de 1000 horas da escavadeira XCMG é necessário para que 

esse veículo esteja em boas condições para desempenhar suas atividades, pois essa máquina está 

apresentando problemas mecânico, bem como completando as horas para devida revisão. 

Ressaltando que essa máquina é nova, por isso a revisão deverá ser feita na concessionária 

autorizada por estar em garantia. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE. 

 Projeto/Atividade: 2241 - Manutenção da Frota de Veículos da SMDAMA 

Despesa: 422 3390.30.39.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

Despesa: 520 3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Despesa: 384 3390.30.01.00.00.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

 

São Vicente do Sul, 06 de Março de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


